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Instituições finan-
ceiras consultadas 
pelo Banco Central 
(BC) esperam pelo 
aumento da taxa bá-

sica de juros, a Selic, para 
11,25% ao ano, na reunião 
do Comitê de Política Mo-
netária (Copom), que ocor-
reu ontem (5) e segue nesta 
quarta-feira (6).

A previsão está no Bole-
tim Focus de segunda-feira 
(4), pesquisa divulgada sema-
nalmente pelo BC com a ex-
pectativa para os principais 
indicadores econômicos. Os 
analistas de mercado tam-
bém elevaram a estimativa 
para a taxa básica para os 
próximos anos.

Na reunião de setem-
bro, o Copom elevou a Selic 
pela primeira vez em mais 

de dois anos, para 10,75% ao 
ano, diante da alta recente do 
dólar e das incertezas em tor-
no da inflação.

A última alta dos ju-
ros ocorreu em agosto de 
2022, quando a taxa subiu 
de 13,25% para 13,75% ao ano. 
Após passar um ano nesse 
nível, a taxa teve seis cortes 
de 0,5 ponto e um corte de 
0,25 ponto. Nas reuniões de 
junho e julho, o Copom deci-
diu manter a taxa em 10,5% 
ao ano.

Para o mercado, a Selic 
deve encerrar 2024 em 11,75% 
ao ano. Depois do encontro 
desta semana, o Copom vai 
se reunir mais uma vez este 
ano, em 10 e 11 de dezembro.

Para 2025, a estimativa 
subiu de 11,25% ao ano para 
11,5% ao ano. (FP)

Mercado eleva 
previsões para juros

O mercado se-
cundário de 
consórcios 
tem se tornado 
uma alterna-

tiva para quem possui cotas 
não utilizadas e deseja obter 
liquidez imediata. Essa op-
ção permite que os consor-
ciados possam vender suas 
cotas para terceiros interes-
sados, seja pessoa física ou 
jurídica.

De acordo com o especia-

lista Gustavo Silva, sócio da 
Consórcio Fast, as cotas po-
dem ser negociadas em to-
das as situações e etapas, con-
templadas ou não, atrasadas 
ou canceladas, seja por mu-
danças de planos, dificulda-
des financeiras ou para rein-
vestir valores. “Muitas vezes, 
os consorciados mudam de 
ideia quanto ao bem que de-
sejam adquirir ou decidem 
investir o dinheiro em outra 
coisa”, diz. (FP)

Venda de consórcio é 
opção para liquidez 

NOTAS

Pela 1º vez, as opera-
ções de crédito do 
Banco Nacional de 
Desenvolvimento 
Econômico e So-

cial (BNDES) para a indústria 
superam o agronegócio des-
de 2016. As aprovações para a 
indústria representaram 27% 
do total de crédito do banco 
no acumulado até setembro. 
O volume de crédito apro-
vado para agro representou 
26% do total do BNDES no 
mesmo período.

Até setembro, o banco 
aprovou R$ 154 bilhões para 
a Nova Indústria Brasil. Só em 
projetos de inovação foram R$ 

9 bilhões, o maior valor já re-
gistrado pela instituição até 
hoje. 

“Houve uma mudança na 
qualidade do crescimento do 
Brasil, liderado pela indústria 
e pelos investimentos. Temos 
um grande desafio coletivo de 
dar prosseguimento a esses in-
dicadores, que revelam a con-
fiança no investimento e na 
expansão de capacidade pro-
dutiva, fruto de condições ma-
croeconômicas favoráveis e de 
iniciativas como a Nova Indús-
tria Brasil, que contribui para o 
desenvolvimento de uma in-
dústria digital, verde e expor-
tadora”, afirmou Aloizio. (AB)

Crédito para 
indústria supera agro

 D Até setembro, o banco aprovou R$ 154 bilhões para a Nova 
Indústria Brasil. Só em projetos de inovação foram R$ 9 bilhões

FERNANDO FRAZÃO/AGÊNCIA BRASIL 

 D Laudo Técnico das 
Condições Ambientais 

de Trabalho (LTCAT) 
é um dos documentos 

que o solicitante precisa 
apresentar ao INSS para 

comprovar a situação 
insalubre

 RAFA NEDDERMEYER/ AGÊNCIA BRASIL 

A aposentadoria especial é um benefício 
concedido ao cidadão que trabalha em 
atividade insalubre, perigosa ou peno-
sa, de forma permanente e em níveis de 
exposição acima dos limites estabeleci-

dos em legislação. 
A renda garante pagamento de 100% da mé-

dia salarial e pode ser solicitada mesmo quando a 
empresa já tenha sido fechada.

O advogado especialista em Direitos Trabalhis-
tas e Previdenciários, David Eduardo da Cunha, 
afirma que mesmo que a empresa não faça o pa-
gamento de adicionais de insalubridade ou peri-
culosidade ao funcionário, é possível dar entrada 

na aposentadoria especial. 
No entanto, é necessário 

seguir alguns critérios.”Caso o 
trabalhador seja exposto a al-
gum agente nocivo ou perigo-
so à saúde de forma contínua, 
ele pode solicitar o benefício 
junto ao INSS”, explica Cunha.

De acordo com o especialista, o Laudo Técnico 
das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) é 
obrigatório para comprovar o tempo especial.

Ele explica que o benefício pode ser consegui-
do mesmo que a empresa já tenha encerrado as 
atividades e não tenha preenchido os documen-
tos. 

“O processo é burocrático, pois é necessário 
buscar empresas de mesma atividade e então uti-
lizamos o laudo dela como paradigma”. 

Nestes casos, o Ministério do Trabalho e Em-
prego (MTE) e o Instituto Nacional do Seguro So-
cial (INSS) podem conter registros que ajudem a 
comprovar o tempo de serviço e as circunstâncias 
de trabalho. 

“Declarações de sindicatos ou de colegas de 
trabalho sobre as condições e  exposição aos 
agentes nocivos também são importantes”, afir-
ma o especialista. Segundo o INSS, é possível pe-
dir a aposentadoria especial após o cumprimento 
de 25, 20 ou 15 anos de contribuição, conforme o 
agente prejudicial à saúde. (FP)

Advogado explica 
quem tem direito à 
aposentadoria especial

Aposentadoria 
especial é 
um benefício 
concedido 
ao cidadão 
que trabalha 
em atividade 
insalubre, 
perigosa ou 
penosa

Fique 
ligado  

 D 29% das famílias têm contas em atraso e 13% disseram não 
ter condições ou perspectivas de quitar os débitos

MARCELLO CASAL/AGÊNCIA BRASIL 

1,45 milhão 
de famílias 
estão com 
dívidas
PAÍS. Estudo feito pela FecomercioSP 
aponta que 77% das famílias têm 
alguma dívida no Brasil

Estudo feito pela Federação 
do Comércio de Bens, Ser-
viços e Turismo do Esta-
do de São Paulo (Fecomer-
cioSP) aponta que 77% das 

famílias têm alguma dívida, como 
conta sem pagar e financiamento 
imobiliário, o que significa que 1,45 
milhão de famílias a mais assumi-
ram dívidas nos últimos dois anos. 

Segundo a pesquisa, 29% das fa-
mílias têm contas em atraso e 13% 
disseram não ter condições ou pers-
pectivas de quitar os débitos. 

A pesquisa ouviu 18 mil famílias 
em 27 capitais em julho. Mais da me-
tade das famílias endividadas (52%) 
vivem nos estados do Sudeste.

As capitais com maior quanti-
dade de famílias endividadas são: 
São Paulo (2.888.081), Rio de Janeiro 
(2.028.143), Distrito Federal (765.823), 
Belo Horizonte (744.993) e Fortaleza 
(712.465).

Em termos de porcentagem Por-
to Alegre e Vitória, tem registro de 
91% das famílias nessa situação. Em 
Belo Horizonte, Boa Vista e Curitiba, 
o percentual é de 90% e em Fortale-

za, 88%. Já Campo Grande e Salvador 
(66%), Goiânia e Macapá (68%) e Be-
lém (69%) apresentam percentuais 
menores. 

O percentual de famílias endivi-
dadas cresceu em quatro capitais em 
2024 na comparação com 2022. O au-
mento ocorreu em Teresina (de 61% 
para 86%), João Pessoa (78% para 
87%), Porto Velho (72% para 84%) e 
Fortaleza (71% para 88%). Houve que-
da em Rio Branco (89% para 77%), 
São Paulo (75% para 68%) e Curitiba 
(95% para 90%) no mesmo período 
analisado.

CONDIÇÕES.
Em nota, a FecomercioSP expli-
ca que as diferenças entre as ca-
pitais estão relacionadas às “con-
dições macroeconômicas de cada 
estado e região, em que indicadores 
como inflação, juros e renda fami-
liar criam circunstâncias distintas 
pelo país, e quanto maior o número 
de famílias convivendo com dívidas 
mais caro fica o crédito no mercado, 
elevando, como consequência, o ris-
co de inadimplência, principalmen-

te em um cenário de juros altos ou 
inflação pressionando o consumo”.

Na nota técnica, a Fecomercio afir-
ma “mesmo que esse endividamento 
represente mais acesso da população 
ao crédito e aumento do consumo, 
também traz riscos: se mal gerido, 
pode levar à inadimplência e à ex-
clusão no mercado. Por isso, é fun-
damental equilibrar o incentivo ao 
consumo com medidas que protejam 
o orçamento das famílias, especial-
mente as mais vulneráveis”.

Para o economista Fábio Pina, as-
sessor da FecomercioSP, o grau de 
endividamento está um pouco aci-
ma da média histórica, porém apon-
ta que os dados de emprego indicam 
boas condições de renda e um merca-
do de trabalho aquecido, o que pode 
permitir às famílias reorganizarem as 
contas. “Eu não antevejo um solavan-
co, eu antevejo uma desaceleração da 
economia gradual no ano que vem. 
Isso dá tempo em tese de você fazer 
vários ajustes, você faz no mercado 
privado e dá tempo para o governo 
fazer ajustes onde ele precisa fazer”, 
explica. (AB)

B3gazetasp.com.br
Quarta-feira, 6 De Novembro De 2024 Economia

FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó - 1ª VARA CÍVEL  - Rua Tomas
Ramos Jordão, nº 101 - Sala 318 - Freguesia do Ó - CEP 02736-000 - Fone: (11)
3405-7517 - E-mail: upjnossasrao1a7cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 0005185-66.2017.8.26.0020. A MMª Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de
São Paulo,  Dra. FLAVIA BEZERRA TONE XAVIER, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a KLEBER SILVA DE OLIVEIRA, CPF 397.038.428-10, que lhe foi pro-
posta uma ação de INCIDENTE de DESCONSIDERAÇÃO de PERSONALIDADE
JURÍDICA por parte de MOINHO REISA LTDA., alegando em síntese: que os
sócios da Panificadora Rio Verde Ltda, respondam com os seus bens pelo
pagamento da dívida atualizada na ação de execução (processo nº 1003617-
66.2015.8.26.0020). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação propos-
ta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente RESPOSTA (art. 135 do CPC). Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPE-
CIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015483-10.2019.8.26.0577. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cí-
vel, do Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Helena Feitosa Milani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
WELLINGTON CARANE DOMINGOS DE ALMEIDA, Brasileiro, Solteiro, RG 33490849-2, CPF 308.888.228-71, com endereço à Rua 
José Benedito Santos, 62, Apartamento 302 - Bloco A, Jardim Tropical, CEP 11680-000, Ubatuba - SP que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por SENS COELHO & LTDA. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos 
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fl uirá após 
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de e R$ 241.654,49 (duzentos e quarenta e um mil, seiscentos e cinquenta e quatro 
reais e quarenta e nove centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo 
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José dos Campos, aos 15 de agosto de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1020655-56.2022.8.26. 
0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) espólio de Orlando Pacheco Gomes da Silva, espólio de Maria Tereza da Silva, Graciete de 
Fátima da Silva Brilhante, João Carlos Medeiros Brilhante, dos confrontantes proprietários, espólio de José Gomes da Silva, 
Antonio Figueira dos Santos e , réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores,que José Carlos Ubaldo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio de um prédio locali-
zado na rua Rosa Mirassol Baeza,número 293, denominado lote 05 da quadra 7 do Jardim Baronesa, nesta cidade, encerrando 
a área de 300,00m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 11 de outubro de 2024.                        |06,07| 

EDITAL- PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL- ART. 53, PARAGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 11.101/2005 EXPEDIDO NOS 
AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL - FORT SOLUTIONS COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.  
CNPJ Nº 08.416.313/0001-37, E COLIMAX COMERCIAL, IMPORTADORA E EXPORTADORA EIRELI.  CNPJ Nº 
13.747.264/0001-55, PROCESSO Nº 1119760-14.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais de São Paulo da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. Marcelo Stabel de Carvalho 
Hannoun, na forma da Lei. FAZ SABER QUE as Recuperandas apresentaram as Fls. 2.197/2.269, seu plano de recuperação 
judicial, sendo fixado o prazo de 30 dias, para objeção, a contar da data da publicação deste edital, para aqueles credores já 
com o crédito reconhecido, bem como para aqueles credores sem o crédito reconhecido e que estão postulando a habilitação 
deles, bem como aqueles credores que tem impugnação aos créditos declarados, observando o parágrafo único do art. 55 da 
Lei 11.101/2005. O Processo de Recuperação Judicial em epígrafe e seus respectivos incidentes tramitam por meio eletrônico, 
e podem ser acessados através do portal www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2024 

COMUNICADO
Comunicado de comparecimento ao Sr ISAIAS PORTELA DOS REIS, CTPS 1169795 SERIE 0030 
SE, esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-se em local não sabido, 
convidamos o Sr. A comparecer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego ou justificar as fal-
tas desde 28/02/2024, dentro do prazo de 72hs a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido, 
automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos do art 482 da CLT.

São Paulo – SP, 24 de setembro de 2024
KM Transportes Rod. de Cargas Ltda.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.411.696, em 24 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.240 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por VALDILENE XAVIER DE SOUSA, brasileira, solteira, aposentada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 10.513.794-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 014.347.358-18, residente 
e domiciliada nesta Capital, na Rua Antonino Simone, 5B – Jardim Boa Vista – CEP 05832-200, a 
posse inicialmente decorreu de relação locatícia entre a requerente e Dernival Fernandes Serra, sendo 
certo que, alega a requerente que, desde 2014, o locador não mais retornou para cobrar os aluguéis, 
sendo desconhecido o paradeiro do mesmo, até os dias atuais, o que culminou com o exercício da 
posse, mansa e pacífica, por ocupação natural, desde o desaparecimento do locador; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL situado na Rua Antônio Simone com a Rua Albino Correa de Campos n° 5-B, 
antiga Rua Quatro, correspondente ao lote nº 5B da quadra “B”, do loteamento “Jardim Michelina”, no 
29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 161,44m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 165.191.0039-1; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme as transcrições nº 177.921 e 177.922. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANTONIO MANGIAPELO, 
ADA TOFANI MANGIAPELO, MÁRIO MANGIAPELO, LINA PEREIRA MARCELINO MANGIAPELO, 
LÍDIA MANGIAPELO, ALESSANDRO MANGIAPELO NETO, EDER MANGIAPELO, MORGANA 
MEIRELLES VOLPE MANGIAPELO, MICHELINA MANGIAPELO, CESARE MANGIAPELO, IRENE 
MANGIAPELO ROMA, ADA GAIBINI, GILBERTO GAIBINI ou GAIBINI GILBERTO, ALMERINDO 
GALUPPI, IGNES ACORINTE GALUPPI, DERNIVAL FERNANDES SERRA, EDNALDO IZIDORO 
DOS SANTOS, CLAUDECY FRANCISCA DE OLIVEIRA SANTOS, OLEZIA ALVES DE MAGALHÃES 
e ANTÔNIO DE JESUS LIMA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 05 de novembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.430.309, em 19 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, pedreiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 56.364.487-4-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 094.591.568-35, e sua esposa 
MARIA CANUTO DA SILVA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 56.364.369-
9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 267.290.378-65, casados sob o regime da comunhão universal 
de bens, residentes e domiciliados na Rua Ferrador, n° 56 – casa 1, Cidade Ipava, CEP 04950-040, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida de 
forma verbal em 06 de julho de 1994, celebrado com Francisco Pereira Sobrinho, que se refere ao 
IMÓVEL situado na Rua Ferrador n° 56, antes Projetada Rua Dois, correspondente à parte do lote 
10 (subdivisãodo lote 01), do loteamento denominado Cidade Ipava, no 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro, com área de 131,67m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 164.019.0004-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição n° 24.747 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO 
AUGUSTO PINTO LIMITADA, GEORGE DE PAULO SOUZA, SALOMÃO CAETANO FERREIRA, 
FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO, RITA CANUTO PEREIRA, FRANCISCO DOMINGOS DE 
MACEDO, TEREZINHA MARIA DE ARAUJO MACEDO e JURANDY MOURA DE HOLANDA, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-
se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de 
Imóveis da Comarca da Capital, em 05 de novembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.445.601, em 29 de dezembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por FERNANDO DE ANDRADE RODRIGUES, português, do comércio, portador 
da Cédula de Identidade para estrangeiros RNE nº W-670.497-A, inscrito no CPF/MF sob o nº 
289.157.638-15, casado sob o regime da comunhão universal de bens com VERA LUCIA DE SÁ 
RODRIGUES, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.193.257-2-SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº 285.346.748-17, residentes e domiciliados na Rua Dom José Antônio dos 
Reis, nº 151 – Jardim Bélgica – CEP 04672-030, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini, desde 1972, adquirida através de Certidão da Escritura de Cessão e Transferência 
de Compromisso de Venda e Compra, lavrada em 14 de novembro de 1972, que se refere ao 
IMÓVEL situado na Rua General Lucídio de Arruda, nº 01-B, 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 457,01m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 165.274.0041-0; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula n° 
344.826 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOSEPHA DIAS DE ANDRADE, JOSEFA DIAS DE ANDRADE, 
FILOMENA ANDRADE GONÇALVES, EUGENIO BRANCO DE ANDRADE, CONSTANTINO DIAS 
DE ANDRADE, MARIA LUCIA MARINI DE ANDRADE, IRACEMA ANDRADE GONÇALVES CORREA 
LOBO, JACQUELINE ANDRADE GONÇALVES BOZZETTO, MARGARETE ANDRADE GONÇALVES, 
CARLOS CAMPOS GONÇALVES JUNIOR, ANTONIO CARLOS IERACI DE ANDRADE, MILENA 
GOLUBICS DE ANDRADE, HERCILIA BRANCO DE ARAUJO, MARCILIA DE ANDRADE SILVA, 
FRANCISCO VIEIRA DA SILVA, ADRIANO BRANCO DE ANDRADE, TANIA REGINA PONCE 
RODRIGUES, JOÃO BRANCO DE ARAUJO FILHO, HERCILIA BRANCO DE ARAUJO, ADRIANO 
CARLOS DE ANDRADE, ADRIANO DE ANDRADE RODRIGUES, EDERLÂNDIO CORREIA LEITE, 
REGIANE MACHADO CORREIA, MARCOS CORREA LOBO, JOÃO CARLOS BOZZETO, EDVAN 
AVELINO DA SILVA, CONSTANTINO DIAS DE ANDRADE JUNIOR, MONICA MARTINS DIAS 
DE ANDRADE, CARLOS EDUARDO DIAS DE ANDRADE, MICHELLE AMORIM DE ANDRADE, 
NATALINO VIEIRA DA SILVA, NAIR DA SILVA ANDRADE, ANTENOR BRANCO DE ANDRADE 
JUNIOR, RAFAELE MEROLA, DÉCIO CARLOS DE ANDRADE, LOURDES DA SILVA BARBEDO, 
ISAAC PINTO BARBEDO, NEUZA SILVA ANDREOLI, ROSA MARIA VIEIRA MEROLA, JOÃO 
EVANGELISTA DE ANDRADE, MARIA DE LOURDES FREITAS PIMENTA, ANÉZIA DE FREITAS 
ESTEVAM, BERTOLINA DE ANDRADE FREITAS, MAGDALENA DA CONCEIÇÃO, IRACY ANDRADE 
FERREIRA, JOSE CARLOS FERREIRA, MARIA EVANGELISTA DA SILVA, MARISA EVANGELISTA 
DE FREITAS, CLAUDIO DE FREITAS, MARINES EVANGELISTA DE ANDRADE, ADILSON LUIZ 
EVANGELISTA DE ANDRADE e JOSÉ LUIZ DA SILVA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei 
Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, em 05 de novembro 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-
A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi 
prenotado sob o nº 1.492.242, em 31 de outubro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por NILTON DA COSTA, brasileiro, aposentado, separado judicialmente, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 4.255.330-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 193.074.978-34, residente 
e domiciliado nesta Capital, na Rua Zavuvus n°88 – Jardim Miriam – CEP 04426-040, o qual alega 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1992, adquirida através de Compromisso 
de Cessão e Transferência de Direitos sobre imóvel, datado de 1º de julho de 1992, posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Zavuvus, n° 88, correspondente à parte do lote nº 26 da 
quadra “F” de Americanópolis – 1ª Planta Parcial, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de 
170,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior pelo contribuinte 
sob o nº 172.040.0035-7; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula 
nº 4.048. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento 
administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou 
os notificandos THEODOMIRO JOSÉ DOS SANTOS, ANA SOARES DOS SANTOS, JOÃO SOARES 
SANTOS, ALAMIRDES DOS SANTOS CAVINATTO, JOSÉ VALTER CAVINATTO, LEVY SOARES 
DOS SANTOS, FIDELCINA DOS SANTOS, MARIA BENEDITA SEBASTIÃO, CARLOS ANTONIO DE 
SOUZA, ORLANDO CARLOS PESSOA, BALBINA GONÇALVES PESSOA, e LUCIMARA FERREIRA 
DA SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 05 de novembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.495.458, em 23 de novembro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por MONICA DANTAS BOTÃO NAKASHIMA, brasileira, bancária, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 35.882.303-1, inscrita no CPF/MF n° 318.481.038-08 e seu marido MICHAEL DOS SANTOS 
NAKASHIMA, brasileiro, comerciário, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.455.158-4-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF nº 317.132.498-98, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na 
vigência da Lei nº 6515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Brasília Roschel Gottsfritz, 
nº 83, Terceira Divisão de Interlagos – CEP 04809-090, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica, com animus domini, desde 2013, adquirida através de Contrato particular de compra de 
imóvel datado de 12 de janeiro de 2013; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Brasília 
Roschel Gottsfritz, nº 83, antiga Rua Oito, correspondente a parte do lote nº 04 da quadra nº 211, lado 
direito do loteamento denominado 3ª Secção de Interlagos, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, 
com área de 107,23m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, em área maior pelo 
contribuinte sob o nº 163.142.0070-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a 
transcrição nº 235.223. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ETIVAL RODRIGUES, DENAZIR BRESSANINI RODRIGUES, 
MARLEIDE PEREIRA DOS SANTOS SILVA, OTANIEL OLIVEIRA, GISELE DA SILVA SANTANA 
OLIVEIRA, ELIO COELHO DE SANTANA JUNIOR, VERA LUCIA VENTURA e JOSE LOPES DOS 
SANTOS oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 05 de novembro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1029949-
14.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Perez Jacomini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Aurelivan Batista dos Santos, Ivone Fidelis Silva dos Santos, Joana Alves Maia da Silva, 
Elisangela Teresa da Silva Ribeiro, Choon Ki Li, José Alberto dos Santos, Joaquim Severo da 
Silva, Joana Alves Maia da Silva, Elisangela Teresa da Silva, Vlademir Luciano Ribeiro e 
Conjunto Residencial Alves da SIlva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Carlos Mariano da Silva ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua José Alves da 
Silva, n° 971, Parque Novo Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP: 05878-190, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 16 de setembro de 2024. 

 

15ª VARA CÍVEL -FORO CENTRAL CÍVEL - COMARCA DE SÃO PAULO. D E C I S Ã O – E D I T A L  P R A Z O  2 0  D I A S. 
PROCESSO Nº: 1115447-10.2023.8.26.0100. Execução de Título Extrajudicial - Confissão/Composição de Dívida Exequente: Alberto 
Garcia Filho. Executado: Itagem Comércio, Importação e Exportação Ltda - na pessoa dos sócios Afrânio e Paula e outros.  Prioridade Idoso 
Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às 
fls. 93/104, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a ITAGEM COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA - CNPJ 49328024000163, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Execução de Titulo Extrajudicial por 
Alberto Garcia Filho, alegando em síntese que os executados inadimpliram Instrumento Particular de Confissão de dívida firmado em outubro 
de 2019. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente pagamento do valor previsto 
na inicial, devidamente atualizado (R$ 1.155.306,00 para 21/08/2023) ou oferte defesa nos termos legais, no prazo de 15 dias. No silêncio, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. São Paulo, 30 de outubro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1009659-10.2023.8.26.0099. O Dr. Rodrigo Sette Carvalho, Juiz de Direito 
da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bragança Paulista/SP., Faz saber a SOLO SAPIENS IND. E COM. DE INOCULANTES LTDA. 
CNPJ 09.093.038/0001-20 que por parte de CORTESIA SERVIÇOS DE CONCRETAGEM LTDA foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança 
de R$5.472,75 (Abril/2023), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do 
artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir 
os 20 dias supra, pague o débito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa 
de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente 
edital afixado e publicado na forma da lei. Bragança Paulista, aos 09 de outubro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035134-70.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIA GIULIANA KULAWINSKI e EDWIN LAURENCE KULAWINSKI, e eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges e/ou sucessores, que LUIZ CARLOS LOPES BONFIM, LAURA MEIRA DA SILVA BONFIM e VALDIVAN RIBEIRO ROCHA, 
ajuizou AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. Foram realizadas tentativas para localizar os réus nos endereços e, estando a mesma em 
lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-la pessoalmente, nestas condições foi deferida A CITAÇÃO por EDITAL para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias apresente defesa. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos pela 
parte como verdadeiros os fatos alegados na inicial e fluirá após o decurso do prazo do presente edital, caso em que a revelia implicará na 
nomeação de curador especial. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados, sob pena de 
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de outubro de 2024 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029479-09.2015.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital de citação virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente, PAVITER - PAVIMENTAÇÃO TERRAPLENAGEM E LOCAÇÕES 
LTDA - ME, CNPJ nº 06.257.338/0001-00, MARDUQUE ALVES DA SILVA, CPF nº 860.915.655-91 e SUZI DA SILVA, CPF nº 
012.580.171-80, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, proposta por BANCO BRADESCO S/A em face de 
PAVITER - PAVIMENTAÇÃO TERRAPLENAGEM E LOCAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 06.257.338/0001-00, MARDUQUE ALVES DA 
SILVA, CPF nº 860.915.655-91 e SUZI DA SILVA, CPF nº 012.580.171-80, atualmente em lugar incerto e não sabido, em trâmite por este 
Juízo e Cartório, tendo em vista o exequente ser credor dos executados da quantia de R$95.528,92 (noventa e cinco mil, quinhentos e vinte e 
oito reais e noventa e dois centavos), apurada em 04/07/2015, ao ser atualizada e incluídos juros contratuais até a data do efetivo pagamento, 
em decorrência de saldo devedor em aberto. E, como consta dos autos que os executados se encontram em lugar incerto e não sabido, 
expediu-se o presente edital para o fim de CITAR e cientificar dos termos da presente ação os executados PAVITER – PAVIMENTAÇÃO 
TERRAPLENAGEM E LOCAÇÕES LTDA - ME, CNPJ nº 06.257.338/0001-00, MARDUQUE ALVES DA SILVA, CPF nº 860.915.655-91 
e SUZI DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 012.580.171-80, que será publicado e afixado na forma da lei. Ainda, nesse mesmo prazo 
(20 dias úteis), a parte ré poderá oferecer impugnação. A parte ré será isenta do pagamento de custas processuais se cumprirem a 
obrigação no prazo de 15 dias úteis, bem como, que no caso do pronto e integral pagamento os honorários ficam reduzidos a metade, de 
que no prazo de Embargos, poderão efetuar o pagamento de 30% do valor exequendo e o restante em ate seis pagamentos acrescidos de 
juros e correção monetária e por fim, ressalta a advertência do inciso IV do artigo 257 do CPC. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de outubro de 2024. 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE BAURU - FORO DE BAURU - 1ª VARA CÍVEL
Rua Afonso Pena, 5-40, ., Jardim bela Vista - CEP 17060-250, 

Fone: (14) 2106-5917, Bauru-SP - E-mail: bauru1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1012854-24.2022.8.26.0071 Classe: Assunto: Execução 
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Jose 
Roberto Batista EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012854-
24.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Rossana Teresa Curioni Mergulhão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE 
ROBERTO BATISTA, Brasileiro, Solteiro, Servidor Público, RG 95853868, CPF 79883273800, com 
endereço à Rua Padre Joao, 11-25, Vila Santa Tereza, CEP 17012-020, Bauru - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em 
síntese: "O(A) Executado(a) realizou junto ao Banco Exequente, em 08/06/2020, operação de 
Empréstimo, mediante a emissão de Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Consignado em Folha 
de Pagamento (Setor Público), aditado na mesma data, contabilizado sob nº 700/7782255, no valor de 
R$ 22.682,53, cuja restituição deveria se dar em 90 parcelas mensais, acrescidas de juros à taxa de 
0,85% ao mês, no valor de R$ 362,52 cada uma, com vencimento final previsto para 30/11/2027. 
Ocorre que os débitos em folha e correspondentes repasses ao exequente não foram realizados, 
deixando o(a) Executado(a) de efetuar os pagamentos a que se comprometeu para a parcela vencida 
em 31/08/2020 (parcela 03) estando em atraso até a parcela vencida em 31/03/2022 (Parcela 22), 
estando em atraso relativamente a mesma, importando a dívida vencida, atualizada até a presente 
data, em R$ 9.107,41 (nove mil, cento e sete reais e quarenta e um centavos), que somada ao montante 
a vencer atinge R$ 28.547,85, conforme demonstrativo anexo. Posto isto, e não sendo possível o seu 
recebimento pelos meios amigáveis, é a presente para requerer a V. Exa. se digne determinar a citação 
do(a) devedor(a)." Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito, com os acréscimos 
legais, ou oponha embargos no prazo de 15 (quinze) dias, fixados os honorários advocatícios em 10% 
sobre o valor do débito corrigido. Em caso de pagamento integral os honorários serão reduzidos à 
metade. Fica a parte executada cientificada de que, no prazo para embargos, se reconhecer o crédito 
do exequente e comprovar o depósito de 30% do valor atualizado, com os acréscimos legais, poderá 
requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS.. Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 25 de outubro de 2024.

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA I DE PINHEIROS
O Coordenador das Unidades Prisionais da Região Metropolitanas de São Paulo torna público o 
CERTAME LICITATÓRIO na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 90013/2024, objetivando a 
aquisição de materiais de CONSTRUÇÃO, para uso deste Centro de Detenção Provisória “ASP Vi-
cente Luzan da Silva” de Pinheiros I, sito a Av. Dr. Ruth Cardoso, 1525, Vila Leopoldina – São Paulo – 
SP – CEP: 05310-000.O início do recebimento das propostas será em 06/11/2024 a 19/11/2024, com 
abertura da sessão pública marcada para o dia 19/11/2024, às 09:00m, sendo que o edital na integra, 
bem como itens a serem adquiridos, prazos e demais informações pertinentes estão disponíveis no 
site compras.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone: (11) 3644-4199 ou 
através do site compras.gov.br

SECRETARIA DA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA

Comunicamos que se acha aberta nesta Se-
cretaria da Fazenda e Planejamento, LICITA-
ÇÃO na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
90028/2024-000 SRP, do tipo MENOR PREÇO, 
para a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES 
FUTURAS E MATERIAIS DE EXPEDIENTE. A realiza-
ção do certame se dará pelo sistema COMPRAS.
GOV.BR, no endereço www.gov.br/compras e a 
sessão pública de abertura será iniciada às 09h00 
do dia 21/11/2024. O Edital Nº 42/2024 na ínte-
gra está disponível no Portal Nacional de Com-
pras Públicas – PNCP a partir de 06/11/2024 e, 
também no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
no endereço: https:// www.doe.sp.gov.br/nego-
cios-publicos. 

SECRETARIA DA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO

COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
INFRAESTRUTURA

Comunicamos que acha-se aberta nesta Secretaria 
da Fazenda, licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO NC n° 90029/2024, do tipo MENOR PRE-
ÇO, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO PARA SUPORTE DE AMBIENTE COMPUTACIO-
NAL, SUSTENTAÇÃO, MANUTENÇÃO EVOLUTIVA, 
ADAPTATIVA, CORRETIVA E LEGAL EM SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO CONSTRUÍDOS COM A SUÍTE DE DE-
SENVOLVIMENTO DE SOFTWARE GENEXUSTM, MI-
GRAÇÃO DESTES SISTEMAS DESENVOLVIDOS COM 
GENEXUSTM PARA A TECNOLOGIA MICROSOFT .NET, 
ALÉM DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
NOVOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO COM TECNO-
LOGIA MICROSOFT .NET NO FORMATO DE EQUIPES 
ÁGEIS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS, 
cuja abertura está marcada para o dia 22/11/2024, 
às 09h00. Os interessados em participar do certame 
deverão acessar a partir de 06/11/2024 o site: www.
compras.gov.br. O Edital da presente licitação en-
contra-se disponível no site www.imprensaoficial.
com.br, opção “negócios públicos”.

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 91152/2024, referente ao Processo 20240933129, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 19 de 
novembro de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90589/2024, 
Processo SIAFEM 20240714811 Processo SEI 145.00019400/2024-48, Id contratação PNCP:
60448040000122-1-000595/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de SONDA(S) ENDOTRAQUEAL(IS) DE MURPHY ORAL/
NASAL C/BALÃO (CAL4,5, CAL5.0, CAL4,0, CAL3,5, CAL5.5), cuja sessão pública 
será realizada no dia 18/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - ALICE SANTOS DE SOUZA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90590/2024, 
Processo SIA-FEM 20240820751  Processo SEI 145.00022372/2024-46, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000596/2024 para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de LAMINAS PARA LARINGOSCOPIOS: 
- Nº 0 - RETA, Nº 0 CURVA, - Nº01 - RETA, - Nº 01 - CURVA, - Nº 00 - RETA, 
CABO DE LARINGOSCOPIO INFANTIL, cuja sessão pública será realizada no dia 
19/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites 
www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO - MARIA DA CONCEIÇÃO F. ALMEIDA SILVA e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90592/2024, Processo SIAFEM 20240994401, Processo SEI 145.00026736/2024-67, Id 
contratação PNCP: 60448040000122-1-000598/2024, para constituição de Sistema de 
Registro de Preços para aquisição futura e eventual  de FITA ADESIVA CIRURGICA DE 
RAYON, MEDIDAS APROXIMADAS 10 CM X 450 CM, CURATIVO P/ CATETER 
CENTRAL 5-6,5 X 6,5-8CM, BOLA DE ALGODAO, CATETER DE PH MULTI-
USO 01 CANAL, ADULTO, CATETER P/TROCA TUBO ENDOTRAQUEAL TAM. 8 
NUMERO 3 OU MAIOR, cuja sessão pública será realizada no dia 19/11/2024, às 09:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será a 
partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO -  ALEX DE 
OLIVEIRA SALES  e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90601/2024, Processo SIAFEM,20240764213 Processo SEI 145.00020780/2024-63, 
Id contratação PNCP: 60448040000122-1-000607/2024,  para constituição de Sistema 
de Registro de Preços para aquisição futura e eventual de HALOPERIDOL 5 MG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL  AMPOLA 1 ML, HALOPERIDOL DECANOATO 70,52 MG/
ML SOL INJ AMP 1 ML, LIDOCAINA (CLORIDRATO) 2% SOL INJ CARPULE 1,8 
ML, LEVOMEPROMAZINA 25 MG COMPRIMIDO, LEVOMEPROMAZINA 100 MG 
COMPRIMIDO, GABAPENTINA 400 MG CAPSULA, cuja sessão pública será realizada 
no dia 18/11/2024, às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio 
da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO: Juliane Braga de Oliveira Moura e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90604/2024, 
Processo SIAFEM 20240763951 Processo SEI 145.00020773/2024-61, Id contratação PNCP: 
60448040000122-1-000610/2024, para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de  SUFENTANILA (CITRATO) 50 MCG/ML AMPOLA 1 
ML, PROPOFOL 10 MG/ML EMULSAO INJETAVEL FRASCO-AMPOLA 20 ML, 
FENTANILA (CITRATO) 0,05 MG/ML SOL INJ AMP 5ML, TRANILCIPROMINA 
10 MG COMPRIMIDO REVESTIDO, PREGABALINA 75MG CAPSULA, cuja sessão 
pública será realizada no dia 19/11/2024 às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível 
aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação 
na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO: CLAUDIA TEIXEIRA CESENA e suplentes.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 46/2024
Processo Administrativo nº 10.992/2024

Objeto: “Registro de preços para fornecimento de insumos 
para café, açúcar e adoçante líquido para as diversas secreta-
rias deste município de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 21/11/2024
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 48/2024
Processo Administrativo nº 9386/2024

Objeto: “Registro de preços de materiais elétricos a serem 
utilizados na realização de reparos, melhorias e manutenção 
nos prédios e espaços públicos no município de Cordeirópo-
lis”.
Data da Sessão: 22/11/2024
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 42/2024
Processo Administrativo nº 10.841/2024

Objeto: “Registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada para o fornecimento, montagem e desmontagem 
de equipamentos: sistema de som, iluminação, efeitos visu-
ais, multimídia e gravações, para realização de eventos no 
município de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 25/11/2024
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 44/2024
Processo Administrativo nº 10.683/2024

Objeto: “Registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento, montagem, desmontagem de 
equipamentos e serviços de infraestrutura para realização de 
eventos no município de Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 26/11/2024
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 47/2024
Processo Administrativo nº 8185/2024

Objeto: “Aquisição de veículo zero km/novo para transporte 
sanitário com acessibilidade para um cadeirante, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo 
de referência”.
Data da Sessão: 27/11/2024
Horário: 09:00 horas

Pregão Eletrônico nº 50/2024
Processo Administrativo nº 12.321/2024

Objeto: “Registro de preços para fornecimento de água mine-
ral e gás (GLP) para as Secretarias da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis”.
Data da Sessão: 28/11/2024
Horário: 09:00 horas
Os editais das Licitações acima e seus anexos poderão ser obti-
dos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: www.cordeiropolis.
sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES e comprasbr.com.br.

Cordeirópolis, 05 de novembro de 2024
Departamento de Compras

A empresa, MOSAI PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS LTDA, situada na Rua Teodoro Sampaio, 833, 
Sala 24, Pinheiros, São Paulo – SP. CEP: 05.405-
050, Inscrição Estadual nº 144.570.294.110 CNPJ 
nº 22.426.963/0001-94, e NIRE nº 35229189651, 
comunica que em 30 DE SETEMBRO de 2024 
ocorreu o extravio de todas as vias da alteração 
contratual registrada em 27/10/2022, sob o NIRE 
nº35232993873. A empresa declara que todas as 
vias da alteração contratual em questão foram ex-
traviadas após obras/mudanças de salas no local de 
trabalho.

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600
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